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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023726-59.2012.815.0011
ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Inácio Dias Pereira 
ADVOGADO: Gustavo Guedes Targino 
APELADO: Banco BMG S/A
ADVOGADO: Antônio de Moraes Dourado Neto 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMOS  FRAUDULENTOS.
CARÊNCIA DE PROVAS QUE CABALMENTE DEMONSTRASSEM A
EXISTÊNCIA  DOS  EMPRÉSTIMOS  ALEGADOS.
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  333,  INCISO  I,  DO  CPC.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

-  Não  havendo  provas  nos  autos  que  evidenciem,  de  forma
cabal, a existência de empréstimos consignados em nome do
autor, e comprovado o descumprimento da regra do art. 333,
inciso  I,  do  CPC,  é  imperiosa a  improcedência  da pretensão
indenizatória. 

- Desprovimento do recurso apelatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
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provimento ao recurso apelatório.

INÁCIO DIAS PEREIRA apela da sentença (f. 82/87) do Juízo de
Direito da 8ª Vara Cível de Campina Grande, que julgou improcedente o
pleito objeto da ação declaratória de nulidade c/c repetição do indébito e
reparação moral  ajuizada  em face  do  BANCO BMG S/A,  extinguindo o
processo com resolução de mérito  (art.  269,  I,  CPC),  por  ausência  de
provas do que foi alegado na inicial. O autor/apelante foi condenado em
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  estes  arbitrados  em  R$
1.000,00 (mil reais).

Nas razões recursais (f. 90/95) o apelante aduz o seguinte: (a)
é possível observar a existência de descontos no seu contracheque, em
razão de dois contratos de empréstimos; (b) os contratos foram excluídos
pelo INSS em virtude de serem fraudulentos; (c) o caso caracteriza-se
como dano moral. Por fim, se for dado provimento ao apelo, pede que os
honorários sejam fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 98/107).

Parecer Ministerial pelo desprovimento do recurso (f. 113/116).

É o relatório. 

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
               Relator

Historiam os autos que o autor/apelante, ao solicitar histórico
de consignações junto ao INSS, foi surpreendido com dois empréstimos
consignados em seu benefício previdenciário: o primeiro no valor de R$
1.468,48 (contrato n. 2780498), com parcelas de R$ 73,42, e o segundo
no valor de R$ 1.000,00, com prestações mensais de R$ 32,02. 

O demandante,  alegando  o  desconhecimento  de  ter  firmado
qualquer  espécie  de  contrato  de  empréstimo,  ajuizou  a  presente
demanda, objetivando anulá-los, bem como reparação moral diante de tal
conduta por parte do banco apelado.

Conforme  restou  consignado  na  sentença  hostilizada,  bem
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como no parecer da Procuradoria de Justiça, não há qualquer prova nos
autos  dos  descontos  dos  aludidos  contratos  de  empréstimo  no
contracheque do benefício previdenciário do autor/apelante, o que, prima
facie, obstaria qualquer pretensão indenizatória. 

A  única  prova  aduzida  pelo  recorrente  da  existência  desses
empréstimos é o documento de f. 14, que é precário na sua autenticidade,
uma vez que não se observa qualquer identificação cabal de que provém
do Sistema Único de Benefícios do DATAPREV, tampouco elucida, de forma
pormenorizada, a situação desses contratos. 

Por fim, entendo, como o Juízo sentenciante, que a presente
situação não comporta a inversão do ônus da prova, já que não há a
constatação da hipossuficiência do consumidor, no caso, o apelante, em
relação  ao  apelado.  Assim,  a  comprovação  dos  descontos  em  seu
contracheque não era prova impossível ao apelante. Além disso, deveriam
ter sido somados à sua exordial documentos mais robustos, garantindo,
dessa forma, a verossimilhança de suas alegações. 

Nesses  termos,  resta  patente  o  descumprimento,  pelo
autor/apelante, da regra prevista no art. 333, inciso I, do CPC, in verbis:

Art. 333 do CPC: O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.

Por  conseguinte,  deve  ser  mantida  a  sentença  que  julgou
improcedente o pleito exordial, por ausência de provas. Quanto aos ônus
sucumbenciais,  no caso em tela  o apelante foi  totalmente vencido,  de
modo  que  é  descabida  qualquer  condenação  da  parte  adversa  ao
pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais. 

Diante das considerações expendidas, nego provimento ao
recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.



AP n. 0023726-59.2012.815.0011                                                                                                        4

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de maio de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                    Relator
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